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Dispõe sobre reajuste de tarifas p~ 

ra o Serviço de Transporte Coletivo 

Urbano do Municipio. 

O Prefeito Munic ipal de São José dos Campos, 

o uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso V do artigo 39, e 

nciso I, letra "j" do artigo 57, ambos do Decreto-Lei Complementar n9 9 

e 31 de dezembro de 1969, e 

CONSIDERANDO que pelo oficio n9 754/CIP/ SE/ 

l,dirigido à Municipalidade, o CIP -Conselho Interministerial de PreÇos , 

iberou o controle de preços de Tarifas de Transporte Coletivo Urbano,cuja 

ompetência de fixação passou, de consequência, à alçada do Municipio. 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - As tarifas para o Transporte Co 

etivo Urbano de São José dos Campos, ficam reajustadas para os seguintes• 

alores: 

I- Cr$ 60,00 (sessenta cruzeiros) .. •. ........ passageiro 

comum; 

II- CR$ 30,00 (trinta cruzeiros) .............• passageiro 

com desconto. 

§ ÜNICO - Não perderão a validade os passes 

dquiridos até a data referida no artigo 29 deste decreto. 

Artigo 29 - As tarifas fixadas no artigo 19 
assarao a vigorar a oo:oo horas :.do :_dia ~31. Q.e :janeiro de 1983. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em v i gor na 

ata de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

8 de janeiro de 1983. 
Prefeitura Municipal de S- José dos Campos, 

José Luiz Almeida 

Internos e Juridicos 

Oliveira Campos 

Secretaria de Planejamento e Informática 
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Registrado e publicado no Setor Formalização 

e Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos vinte e oito 

ias do mês de janeiro do ano de mil novecentos e oitenta e três. 
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